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DESPACHO

Trata-se de novo pedido de reconsideração da decisão que indeferiu 
liminarmente o presente habeas corpus.

Informa o requerente a presença de fato novo capaz de alterar o desfecho 
da causa e requer  o deferimento da providência liminar almejada.

É o relato do necessário.
Consoante consignado, não é possível, neste momento, em sede de 

plantão, analisar o pedido de reconsideração, que poderá ser apresentado ao Ministro 
relator, após o término do recesso forense. 

Nada há, por ora, a prover.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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